
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
•ESTADO DC SÀO PAULO

- L E I  Ng 1 . 6 2 6 ,  DE 0 5 / 0 6 / 1 9 8 5 -

Inclui dispositivos na Lei 1624, de 31.05.1985-

---oOo---

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu san­

ciono a seguinte lei:

Artigo 19 - Ficam incluídos, na Lei 1624, de 31 de 

maio de 1985, os artigos 19 e 29, com as seguintes redações:

"Artigo 1Q - O Anexo 4, da Lei 1545, de 31 de outubro 

de 1983, com a redação dada pela Lei 1614, de 28 de janeiro de 

1985, passa a vigorar, a partir de 19 de maio de 1985, com seus 

valores majorados em 40% (quarenta por cento)."

"Artigo 29 - Os proventos de inatividade e as pensões 

devidos pelo Município de Leme, ficam majorados, a partir de 19 

de maio de 1985, em 40% (quarenta por cento) sobre seus valo­

res" .

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Leme, 05 de junho de

Prefeito Municipal

\

Publicada no Gabinete do Prefeito Municipal em 05 de 

junho de 1985.
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